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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 0297.2020-PGM, DE 05 DE OUTUBRO
DE 2020.

PORTARIA Nº 0297.2020-PGM, de 05 de outubro de 2020.
 
“Distribui processo administrativo para cumprimento de atos
processuais,  conforme  artigo  2º  da  Portaria  n.  002.2020-
PGM. ”
 
O  PROCURADOR-GERAL  DO  MUNICÍPIO,  no  uso  das
atribuições  legais  que  lhe  confere  o  art.  13,  da  Lei  de
Estrutura  Municipal  nº  049/2010,  e  considerando  a
necessidade de distribuir os processos administrativos para
que cada um tenha um secretário para cumprimento de atos
processuais, no âmbito da Procuradoria Geral do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar Virgínia Santos Rocha, Assessora Especial
da Procuradoria-Geral do Município, Portaria nº 0146/2019 de
01  de  Novembro  de  2019,  para  secretariar  o  Processo
Administrativo nº 0056-2020/GAB.
 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  com efeitos  retroativos a  data  de juntada nos
autos.
 

 
LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

Procurador-Geral do Município
Portaria nº 014/2018

 
 
 

 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 0296.2020-PGM, DE 02 DE OUTUBRO
DE 2020.

PORTARIA Nº 0296.2020-PGM, de 02 de outubro de 2020.
 
“Distribui processo administrativo para cumprimento de atos
processuais,  conforme  artigo  2º  da  Portaria  n.  002.2020-
PGM. ”
 
O  PROCURADOR-GERAL  DO  MUNICÍPIO,  no  uso  das
atribuições  legais  que  lhe  confere  o  art.  13,  da  Lei  de
Estrutura  Municipal  nº  049/2010,  e  considerando  a
necessidade de distribuir os processos administrativos para
que cada um tenha um secretário para cumprimento de atos
processuais, no âmbito da Procuradoria Geral do Município,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar Virgínia Santos Rocha, Assessora Especial
da Procuradoria-Geral do Município, Portaria nº 0146/2019 de
01  de  Novembro  de  2019,  para  secretariar  o  Processo
Administrativo nº 0038-2020/PGM.
 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  com efeitos  retroativos a  data  de juntada nos
autos.
 

 
LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

Procurador-Geral do Município
Portaria nº 014/2018

 
 
 

 

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE
PREÇO Nº 002/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020

 
 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison
Lobão, através de seu Presidente da CPL toma público para
conhecimento  dos  interessados,  que  a  licitação  na
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modalidade  Tomada  de  Preço,  do  tipo  Técnica  e  Preço,
objetivando: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados de Planejamento, Organização, Preparação e
Realização de Concurso Público de Provas Objetivas – de
caráter  eliminatório  e  classificatório  para  provimento  de
cargos no quadro permanente de servidores do Município de
Governador Edison Lobão – MA está SUSPENSA, por prazo
indeterminado.  A  suspensão  se  dá,  por  solicitação  da
Secretaria  Municipal  de  Administração  para  realizar
adequações  no  Projeto  Básico,  bem  como  nas  vagas
ofertadas.

Novas informações serão comunicadas através
d o  P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a  p e l o  e n d e r e ç o
www.governadoredisonlobao.ma.gov.br.  Governador  Edison
Lobão – MA - 05 de outubro de 2020. Vanderson Campelo
dos Santos - Presidente da CPL
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Geraldo Evandro Braga De Sousa
Prefeito

 

Luciene Moreira da Silva
Secretária Municipal de Administração

 

Lucas Henrique Gomes Bezerra  
Procurador Geral do Município
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